
LEI MUNICIPAL Nº 4.727

           Altera a redação da Lei Municipal número 4.587/94.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Passa  a  ter  a  seguinte  redação  o  artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº  4.587/94,  Art.  1º  -  As 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, devidamente enquadradas como tal, poderão obter redução de 
50%  (cinqüenta  por  cento)  sobre  o  valor  do  recolhimento  das  Taxas  da  Licença  para  Localização  e 
Funcionamento e de Vistoria, previstas no Art. 85 e incisos I e II do Art. 86 da Lei Complementar nº 02/84.

Art. 2º - Ficam eliminados os parágrafos 1º e 2º do Art. 1º da citada Lei, incluindo-se parágrafo único 
com a seguinte redação: "Parágrafo único -O beneficio previsto neste artigo deverá ser requerido anualmente 
pelos interessados, no período de 1º a 10 de janeiro, acompanhado de prova de situação de regularidade com a 
Secretaria Municipal da Fazenda e de que não consta da Relação de Omissos na Secretaria da Fazenda do 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos a contar de primeiro de janeiro de 1995.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 21 DE DEZEMBRO DE 1994.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

ROBERTO ALBINO SEHN
Sec.Mun.Administração
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